
ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE1

PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE DO CAMPUS CENTRO-OESTE DA UFSJ. Ao2

vigésimo primeiro dia do mês de março de dois mil e dezenove, às quatorze horas, na sala de reuniões do3

bloco C, realizou-se a centésima décima terceira Reunião de Colegiado do Programa de Pós-Graduação4

em Ciências da Saúde da Universidade Federal de São João del Rei - Campus Centro-Oeste, presidida5

pela professora Luciana Lara dos Santos, para cumprir a seguinte pauta: 1-Solicitação de6

aproveitamento de créditos dos alunos Heuler Souza Andrade, Deborah Francielle da Fonseca,7

Thaís Lorenna Souza Sales, Fernanda Marcelino de Rezende e Silva, Pedro Henrique Batista de8

Freitas, Luciana Soares Rodrigues, Yoshimi José Avila Watanabe, Ieda Aparecida Diniz. 2-9

Situaçao das Bolsas de Mestrado que não foram ocupadas. 3 - Avaliação de pedido de defesa de10

dissertação de mestrado das alunas Tássia Lima Bernardino Castro Amanda Cristina Silva e de11

qualificação dos mestrandos Fábio Rogério da Silva Botelho e Andreia Silva Ferreira 4 - Foi12

incluído na pauta uma solicitação da Professora Michele para esclarecimentos sobre a sua situação13

de coordenadora de um Laboratório do CT-Infra após o seu descredenciamento. 5- Equivalência14

disciplinas Seminários I e Seminários II. Estiveram presentes à reunião os seguintes professores:15

Luciana Lara dos Santos, Fábio Vieira dos Santos, Vinícius Silva Belo, José Augusto Ferreira Perez16

Villar, e a aluna Leilismara Sousa Nogueira. 1-Solicitação de aproveitamento de créditos - cada17

professor leu os pedidos que avaliou e todos os aproveitamento de créditos solicitados que estavam dentro18

das normas vigentes e no prazo determinado foram deferidos. 2-Situaçao das Bolsas de Mestrado que19

não foram ocupadas. A Profa Luciana explicou que três bolsas de mestrado da CAPES e uma da UFSJ20

estavam livres e as vagas não haviam sido preenchidas mesmo após segunda chamada na seleção do21

mestrado. Não foi possível a troca das mesmas por bolsa de doutorado após consulta na PROPE. Não foi22

autorizado o empréstimo das mesmas para outro programa após consulta na PROPE. Assim sendo, foi23

decidido que novo email será enviado aos alunos de mestrado em caráter de urgência e o Programa abrirá24

uma exceção em suas normas apenas este ano e disponibilizará bolsa de mestrado para alunos que25

exerçam apenas atividades didáticas (Fato que é permitido pela CAPES). Se ainda restarem bolsas26

ocorrerá uma nova chamada para profissionais que atuam com saúde pública (também permitido pela27

CAPES). Os candidatos não podem ter sido reprovados em nenhuma disciplina do programa. Se o28

numero de candidatos for maior que o número de bolsas, terá direito à bolsa o aluno que apresentou maior29

nota no processo seletivo, seja ele de 2018 ou 2019. No caso de empate, prevalece a seleção de30

2018. Caso ainda assim, não apareçam candidatos a Profa. Luciana entrará em contato com a CAPES para31

avaliar a situação. 3 - Avaliação de pedido de defesa de dissertaçao de mestrado das alunas Tássia32

Lima Bernardino Castro e Amanda Cristina Silva e de qualificação dos mestrandos Fábio Rogério33

da Silva Botelho e Andreia Silva Ferreira - Todos os pedidos foram deferidos, exceto da aluna Andreia34

Silva Ferreira pelo fato do formulário estar incompleto. 4 - Solicitação da Professora Michele para35

esclarecimentos sobre a sua situação de coordenadora de um Laboratório do CT-Infra após o seu36

descredenciamento. Após breve discussão foi decidido que a Professora pode continuar utilizando o37

laboratório normalmente e que se houver alguma demanda futura de espaço pelo programa, a mesma será38

avaliada juntamente com a professora. 5- Equivalência disciplinas Seminários I e Seminários II. O39

Colegiado deliberou que não será permitida a solicitação de equivalência entre as disciplinas Seminários I40



e Seminários II e as Seminários em Pesquisa Científica DI, DII, DIII e DIV. Assim, nada mais havendo a41

tratar eu, Luciana Lara dos Santos, lavrei a presente ata que depois de lida, se aprovada, será assinada42

pelos presentes. Divinópolis, vinte e um de março de 2019.43
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